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RESOLUÇÃO CRCMG N.º 386, DE 29 DE MARÇO DE 2017.

Altera dispositivos da Resolução CRCMG n.º 316/2010.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
2,5 cm

R E S O L V E:

Art. 1º Fica alterado o caput do Art. 1º da Resolução CRCMG n.º 316/2010, fica renumerado o Parágrafo único deste artigo, como § 1º, bem como ficam incluídos os §§ 2º, 3º e 4º deste mesmo artigo, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Os funcionários farão jus à percepção de diária, no valor de R$75,00 (setenta e cinco reais), a título de indenização de despesas com alimentação, quando se deslocarem de Belo Horizonte para outras cidades de Minas Gerais, a serviço do CRCMG. 

§ 2º Sempre que for necessário o deslocamento por meio de transporte aéreo, o CRCMG fornecerá as passagens e o adicional de embarque e desembarque, no valor de R$120,00, por embarque ou desembarque, desde que seja realizado no Aeroporto Internacional de Confins – Tancredo Neves.

§ 3º Nos casos em que o deslocamento não for realizado em veículos de propriedade do CRCMG, poderá ser utilizado o serviço de táxi, devendo tais despesas serem comprovadas.

§ 4º Nos casos de deslocamentos em veículos de propriedade do CRCMG, o funcionário poderá utilizar o serviço de táxi para o deslocamento da residência para o Conselho e vice-versa, devendo tais despesas serem comprovadas.

Art. 2º Fica excluído o Parágrafo único do Art. 3º da Resolução CRCMG n.º 316/2010, ficando, ainda, alterado o caput deste mesmo artigo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º Será efetuado um adiantamento aos funcionários, através de concessão de suprimento de fundos, para cobrir as despesas relativas a hospedagem, combustível, estacionamento, táxi, pedágios, lubrificantes e/ou consertos emergenciais que não possam ser postergados, tais como reparo de pneumáticos, substituição de lâmpadas ou assemelhados, devendo a prestação de contas ser efetivada no prazo de 2 (dois) dias úteis após o retorno do funcionário.


Art. 3º Fica alterado o Art. 4º da Resolução CRCMG n.º 316/2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4° Quando se tratar de viagens para fora do estado de Minas Gerais ou para fora do país, adotar-se-ão os critérios estabelecidos em resolução específica.


Art. 4º Fica alterado o Art. 5º da Resolução CRCMG n.º 316/2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5° A autorização para a concessão da diária e dos adiantamentos para suprimento de fundos é de competência do Presidente do CRCMG.


Art. 5º Fica alterado o Art. 7º da Resolução CRCMG n.º 316/2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º Recebida a diária e o adiantamento para suprimento de fundos, e não realizada a viagem parcial ou totalmente, o funcionário deverá devolver ao CRCMG o valor correspondente, no prazo de 2 (dois) dias úteis após o retorno ou a interrupção da viagem.


Art. 6º Fica alterado o Art. 8º da Resolução CRCMG n.º 316/2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º A concessão e o pagamento de diária e dos adiantamentos para suprimento de fundos condicionam-se à existência de crédito orçamentário e disponibilidade financeira.

Art. 7º Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação. 




Contador Rogério Marques Noé
Presidente


Aprovada na 3ª Reunião Plenária, realizada em 29 de março de 2017.
[bookmark: _GoBack]Publicada no Diário Oficial da União n.º 64, seção 1, página 129, no dia 3 de abril de 2017. 
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